
GAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ

PARANÁIVAIPORÁFONE: (ODD 0434) 72-1644CX. POSTAL N:o 2PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

Excelentíssimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Ivaipore.

òiihon'DIC^CAD ms

EtlAQUir SÉRGIO CHAVES DA CONCEIÇÃO, infra assinado, Were 

8dor em pleno exercício nesta Camara, vem mui respeitosamente, pe­
rante Vossa Excelência, para INDICAR ao Senhor I refeito Municipal 
ss providencias oue se fizerem mister para atender a seguinte carma 

da social, desde que se enquadre nos parâmetros a seguir descritos:
I - Será isento do I.F.T.U,, o aposentado ou pensionista - 

tenha como unico bem de valor economico, a propri-cue
edade de incidência do imposto, desde que nao aufira - 

rendimento superior a 5*62 UFI ( unidade fiscal de IvajL
por a.

II - Aquele que exercer outra atividade rentosa que somada a
proventos ou monte-pic, ultrapasse o limite depensão,

ganho estabelecido no item I, rnao sers alcançado pele -
*

beneficie*
# --A comprovação sera feita com certidão dc Cartorio do Ejb

xerocopia dc carne ou ccntra-checue
III

gistro de Imóveis, 
de proventos, pensão ou monte-pic, apresentados ao Cepar^
tsmente de Iributeçac da Prefeitura, sem outra formelidjs
de*

IV - 0 contribuinte que reunir as condiçces constantes dc . 
item I e tiver filho menor sob pátrio poder, possuidor 

estara excluído do beneficio.
V - 0 benefício conseguido através de fraude trars ac bene­

ficiário, como conseqüencia a destituição do mesmo, 
çindo-se-lhe todos os impestos cbjetos da fraude, corri­
gidos através da unidade fiscal de Ivaipora (UFI) ou c

** *

de imóvel,

exe-

oue viger para essa finalidade, acrescidos de juros e 

multa de 2C? sobi
f

o^valcr apurado, sem prejuizo de ou -
eis cue e lei estabelecer*tras sanções

Ivaipora, 21 s^Jifembro de 199C

Eliaquim Ser Çíáves da Conceição
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O'rPROJETO DE LEI N2 03/90 rr/
T

aposentados e dá outç^á' providencias.Ementa: Isenta do pagamento de I.P.T.U •»

V
0A Gamara Municipal de Ivaiporã, Estado do Pai^ha, 

vou e eu Prefeito Municipal , 

guinte

>ro-
/
iono e ilgo a se-

0/LEI:

Art. 12 - Será isento do I.P.T.U., o apose 

único bem de valor economico, 
imposto, desde que não 

minimos.

- A comprovação será feita (cbm certidão do Cartório do Registro
Imóveis, e xerocopia do^fame ou contra-cheque de proventos, pensão

feto ou pensionista que tenha como 

priedade sobre a qual incide o 

raí^endimento superior a dois salários 1

s

Art. 22 de

ou monte-pio, apresentados ao Departamento de Tribução da Prefeitu­
ra, sem outra fófr^idade.

- Aquele que exercei*' outra atividade rentosa que somadaArt. 3e com a pensão,
proventos qu^pokte- pio, ultrapasse o limite de ganho estabelecido 

jjvj/, não será alcançado pelo benefício.
Art. 42-0 contribuinte que reunir as condições constantes do artigo 12 e ti

no artigo,

ver füfehd' menor sob pátrio poder, possuidor de imóvel, estará exeluí 

do do^benefício .
§ único - 0 t(eriefício conseguido através de fraude trará ao beneficiário

conseqüência a destituição do mesmo,.-.
como

;{V

V exigindo-se-lhe todos os impostos objetos da fraude, cor 

rigidos através da unidade fiscal de Ivaipom (UFT) ou o 

que viger para essa finalidade, acrescidos de juros 

multa de 20% sobre o valor apurado, sem prejuízo de ou­

tras sanções aplicáveis que a lei estabelecer.
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

e
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Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Ivaiporá, aos vinte dias do 

mes de setembro do ano de mil, novecentos e noventa.

ELIAQtlIM SÉRGIO CHAVES DA CONCEIÇÃO 

Vereador#


